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EMENDA SU)STITUTIVA 
N° 	AO PROJETO DE LEI N° 967/2020 

O art. 2° do Projeto de Lei n° 967/2020 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° — Esta Lei entra em vigor 15 dias após a data de sua publicação" 

Belo Horizonte, 05 de fev iro de 2021 
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